


EMENDA  À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 015/2006

Acrescenta o artigo 30 aos Atos das Disposições Transitórias, da Lei Orgânica Municipal.

A Mesa da Câmara Municipal de Patos de Minas, nos termos do art. 70, § 2º da Lei  Orgânica do Município, promulga a seguinte emenda à Lei Orgânica Municipal.

Art. 1° Fica acrescentado o artigo 30 aos Atos das Disposições Transitórias, da Lei Orgânica Municipal, com a seguinte redação:

“Art. 30 O Poder Público Municipal poderá, se necessário, edificar, descaracterizar ou abrir vias em praça pública, para a construção da Cidade Administrativa em exceção a vedação constante do art. 21 desta Lei Orgânica”.

Art.2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.


Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de abril de 2006.
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